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'l'OU o eu , Ci\íll,OS utr.crrss 0Enl'U:l\ll-Pre!Jidente, nos t.ozmos do::i Inci,wo 
IV dos Artigos, líl da Lei Ot:CJiinica do Município e 30 do ncg.i.mcmto I!! 
tor:no ckoto I,C<J b.l .-, Li vo , PHnt-1ULGO ,1 ;1c9uin-tt-: 
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L P. I n!! 4 9 6 / 9 2 - -- 
stfMULl\: •· Dá Nova nndaç·ão nos Par,:1,1Jrnfo.s l? o 7.i! t1ú l\rl:.J. 

q0 17 tl-:1 Lrd n2 7.7/03 - Coo:1qo •rr:ilmtário. 

!,r.t. l" - O:; p~r/i.qrnfot:: l!> <' 7" do e r+ i,~,, J.7 
da r.o í n~ 77/B3, pn:~[;,,m il "vi~wr·• ·com a s09nintc x.,,c'!:v:7io: 

(1 .1~ - (' (;ontribuinto <itJ<> e>pl.ir l>_~lo p:,,1.uorm 
to em cota ~niça ao~ar5 do dcnconto da 30%(trinta por cento). 

".t. rt . .l 7 - ., ,. .. ., ••••••••• 

~ 2<: - O contr ibuinto que optar po l,o p<1n~Pl.\ 
mc,nto, o qu í tnr pontualm<?ntc ao parceJ.ao, go,~ará de do~conto <ln 20% 
( vinte por cento), no ato da quitaç<io. · O pagamento <laa pc1rccl..'l!l vfn 
cendas só poderá ser efetuado npó:-:t o pagamento das pi'lrcelan V('ncidas. 

:.u publicação. 
~rt. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de 

.irt. 3~ - Revogam-se as disposiçõe.s cm contní 
rio, e especial r:1rmtP- .:i t.o í. n2 4:i9/91. 
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